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EDITAL Nº 49/2025/PSO/REI/IFTO, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

RETIFICAÇÃO Nº 1

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA INGRESSO NO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO
SENSU EM GESTÃO DA ESCOLA PÚBLICA DE ENSINO MÉDIO (GEPEM) – UAB /IFT

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PARAÍSO DO TOCANTINS DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeado pela PORTARIA REI/IFTO nº
796/2024, de 19 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de
junho de 2024, seção 2, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público
a  Retificação n° 1 do  Processo Seletivo Simplificado, por meio de manifestação de
interesse, para ingresso no Curso  de Pós-graduação Lato Sensu em Gestão da Escola
Pública de Ensino Médio (GEPEM), na modalidade Educação a Distância (EaD), com início
previsto no semestre letivo de 2025/2, conforme as condições a seguir:

1. ONDE SE LÊ: 

ANEXO I
CRONOGRAMA

 

ETAPA DATAS

Publicação do edital 23/10/2025

Impugnação do edital 24/10/2025

Período de inscrição e envio de documentos 25/10/2025 a 16/11/2025

Análise dos documentos 17/11/2025 a 23/11/2025

Resultado preliminar da análise dos documentos 25/11/2025

Recursos contra o resultado preliminar 26/11/2025

Resultado da análise de recursos e Publicação do Resultado Final 28/11/2025



Homologação do resultado final 01/12/2025

2. LEIA-SE:
 

ANEXO I
CRONOGRAMA

 

ETAPA DATAS

Publicação do edital 23/10/2025

Impugnação do edital 24/10/2025

Período de inscrição e envio de documentos 25/10/2025 a 23/11/2025

Análise dos documentos 24/11/2025 a 30/11/2025

Resultado preliminar da análise dos documentos 02/12/2025

Recursos contra o resultado preliminar 03/12/2025

Resultado da análise de recursos e Publicação do Resultado Final 05/12/2025

Homologação do resultado final 09/12/2025

 

               
FERNANDO MORAIS RODRIGUES

Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Morais Rodrigues, Diretor-
Geral, em 14/11/2025, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2976625 e o código CRC CB017F83.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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